
 

REQUISIÇÃO DE COMPRA N° 3000635415 

PROCESSO Nº WS1880085169 

EDITAL DE COTAÇÃO SIMPLIFICADA Nº 016/2026 

OBJETO DA SELEÇÃO: Contratação de empresa especializada em serviços de 

revitalização nas fachadas do Museu de Saúde Pública Emílio Ribas. 

RESPOSTAS ÀS DÚVIDAS N° 02 

PERGUNTA 02: Entendemos que o local de instalação dos containers será no pátio 

interno, entretanto não observamos caixas de inspeção de esgoto e pontos de água 

próximos. Podemos entender que até a data de mobilização de obra, teremos 

solucionada tal pendência? 

RESPOSTA: Sim, a solução de esgoto deve ser solucionada com ação mitigadora; 

ponto de água será indicado o ponto próximo. 

PERGUNTA 03: A planilha não menciona a necessidade de instalação de 

containers, contendo escritório, vestiário/sanitários, almoxarifado e eventualmente 

refeitório. Solicitamos a inclusão desse item em planilha, pois trata-se de item que 

se tornará oneroso e influência no cronograma. 

RESPOSTA: Devem ser incluídos na composição do item 1.1 MOBILIZAÇÃO E 

ADMINISTRAÇÃO LOCAL PARA OBRAS DE PEQUENO PORTE. 

PERGUNTA 04: A planilha não menciona a necessidade de se instalar um tapume 

fixo no entorno do canteiro de obras, mas o mesmo foi solicitado em visita técnica. 

Solicitamos a inclusão desse item em planilha, pois trata-se de item que se tornará 

oneroso e influência no cronograma. 

RESPOSTA: Devem ser incluídos na composição do item 1.1 MOBILIZAÇÃO E 

ADMINISTRAÇÃO LOCAL PARA OBRAS DE PEQUENO PORTE. 

PERGUNTA 05: Os itens referentes às quantidades de “Montagem/desmontagem 

de andaime tubular fachadeiro” (175,00m²) e “Andaime tubular fachadeiro com piso 

metálico” (700,00m² x mês) nos pareceu pequena, numa relação entre áreas de 
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atuação x prazo desejado, uma vez que a área passa de 1.200m². Existe a 

possibilidade de serem aumentadas tais áreas em planilha, para que os valores 

unitários não fiquem distorcidos? 

RESPOSTA: A execução se dará por trechos (faseada), consideramos as 

quantidades adequadas portanto as áreas não serão aumentadas. 

PERGUNTA 06: A planilha menciona “Tinta acrílica anti-mofo, em massa”, o que 

entendemos não ser o material adequado para restauração. Devemos então 

considerar tinta mineral? Caso positivo, solicitamos a especificação técnica desejada 

(e preferencialmente, a correção do texto do item em planilha). 

RESPOSTA: Deve ser considerada tinta acrílica. 

PERGUNTA 07: Muito embora o memorial mencione, a planilha não cita “aplicação 

fundo preparador mineral” e “aplicação de hidrorrepelente”. Sugerimos incluir na 

planilha tais itens de serviço. 

RESPOSTA: Ver resposta anterior. 

PERGUNTA 08: Para as esquadrias de madeira (que terão pintura em vermelho), 

devemos considerar verba para a eventual troca de vidros danificados, com 

substituição da massa? Caso positivo, solicitamos ser incluído item específico em 

planilha. 

RESPOSTA: A Contratada será responsável apenas pela substituição de vidros 

danificados por imperícia em suas atividades, sem ônus para a Contratante. 

PERGUNTA 09: Percebemos que as telas antivandalismo da fachada 2 (R. General 

Flores) deverão ser removidas para possibilitar a pintura das janelas em 

vermelho. Devemos considerar também a pintura dessas telas? Caso positivo, qual 

a cor e a referência que devemos considerar? Sugerimos que o item seja incluído 

em planilha. 
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RESPOSTA: Sim, pintura na cor da fachada, que já está considerada na pintura de 

esquadrias e elementos ornamentais. 

PERGUNTA 10: Ainda sobre essas janelas da fachada 2 devemos pintar as faces 

internas em vermelho (voltadas para o galpão)? 

RESPOSTA: Sim. 

PERGUNTA 11: Muito embora o MD tenha informado traços de argamassa para as 

fachadas, a planilha menciona chapisco, emboço comum e reboco, o que conflita 

com materiais apropriados para restauração. Solicitamos que a planilha será 

retificada, com a correção do texto, para evitar erros de interpretação. 

RESPOSTA: Os licitantes devem considerar todas as especificações fornecidas, 

está implícito que todos os materiais devem ser compatíveis com as especificações 

e natureza dos serviços. 

PERGUNTA 12: Para as construções voltadas para o pátio, foi comentado pela 

fiscalização que é desejada a pintura das tabeiras e das ripas aparentes. Solicitamos 

que tal item de serviço seja incluído em planilha. 

RESPOSTA: O item está previsto na pintura de esquadrias e elementos 

ornamentais. 

PERGUNTA 13: Devemos considerar passeio com caminho seguro para os 

pedestres? Será criado item específico em planilha? 

RESPOSTA: Devem ser incluídos na composição do item 1.1 MOBILIZAÇÃO E 

ADMINISTRAÇÃO LOCAL PARA OBRAS DE PEQUENO PORTE. 

PERGUNTA 14: No tocante aos tapumes móveis (item 1.7 da planilha), o que 

devemos considerar? Qual a especificação e altura desejada? É importante que seja 

levado em consideração que a região é frequentada por pessoas vulneráveis e que 

podem danificar equipamentos e serviços. 
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RESPOSTA: Seguir as mesmas especificações do tapume de canteiros de obras, 

contido nas documentações do edital.  

PERGUNTA 15: Para a parede com azulejos observamos que há pontos de água. A 

remoção dos mesmos será executada pela equipe da FB antes do início das 

atividades de demolição? Sugerimos que seja criado item de demolição dos 

revestimentos de azulejo na planilha. 

RESPOSTA: Para o item de demolição de revestimento de azulejo, assim como as 

demais remoções, devem ser incluídos na composição do item 2.1 da planilha. 

PERGUNTA 16: Para as partes mais elevadas das fachadas, sugerimos 

estabelecermos um limite de pintura, que pode ser os rufos de topo. Podemos 

considerar desta forma? 

RESPOSTA: Sim. 

PERGUNTA 17: Devemos considerar a pintura das pontas (elementos 

arquitetônicos das coberturas)? 

RESPOSTA: A pintura dos “pináculos” deve ser incluída. 

São Paulo, 13 de março de 2026. 

 

 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
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